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Ata da Audiência Pública para discussão do Substitutivo ao Projeto de Lei 

Complementar nº 31/2022, que acrescenta o inciso XIX ao Art. 2º da Lei 

Complementar nº 229, de 25 de novembro de 2013, que institui o Código de 

Defesa dos Animais do Município de Franca. 

 

Em 25 de novembro de 2022, às 10h04, iniciou-se a Audiência Pública para a 

discussão do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 31/2022, que contou 

com a presença dos Srs. Vereadores Luiz Amaral e Lindsay Cardoso. Os trabalhos 

foram abertos pelo Vereador Luiz Amaral, que presidiu a audiência pública. A 

audiência também contou com a presença da Vereadora Lindsay Cardoso, coautora 

do projeto. Ato contínuo, o Presidente fez a leitura da justificativa do Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 31/2022, de autoria dos Srs. Vereadores Daniel 

Bassi, Ilton Ferreira, Lindsay Cardoso, Marcelo Tidy e Ronaldo Carvalho, cuja matéria 

acrescenta inciso ao Código de Defesa dos Animais do Município de Franca, proibindo 

que menores de idade andem a cavalo, burro ou outros equinos e bovinos pelas vias 

públicas do município sem o acompanhamento e supervisão de um adulto, durante 

atividades que não se enquadrem em aulas de equitação, projetos terapêuticos ou em 

atividades culturais e tradicionais do Município. Em seguida, a Vereadora Lindsay 

Cardoso fez uma breve explanação sobre o projeto. Ela argumentou que menores não 

podem dirigir carros, então não poderiam cavalgar um animal vivo. Em seguida, o 

Vereador Luiz Amaral fez perguntas à Vereadora Lindsay Cardoso, indagando sobre 

a possibilidade de mudanças no uso de carroças. A Vereadora reiterou seu desejo de 

substituir os cavalos por “cavalos de lata” e pediu à população que denunciassem 

carroças irregulares à Guarda Municipal de Franca pelo número 153 ou 3724-1033, 

números que também recebem denúncias de maus-tratos. Lindsay também comentou 

sobre as ações de microchipagem de animais realizada pelo Canil Municipal. Após, o 

Vereador Luiz Amaral indagou sobre as ações de castração no município, ao que a 

Vereadora Lindsay Cardoso respondeu que as cirurgias são realizadas gratuitamente 

pelo Canil Municipal. Basta se dirigir até o local com documentos pessoais e 

comprovante de endereço e solicitar os procedimentos. Desde o ano passado, mais 

de 3,5 mil animais foram castrados. O Vereador Luiz Amaral destacou a importância 

de cuidar dos animais, lendo trechos bíblicos sobre o tema, o que a Vereadora Lindsay 

Cardoso concordou, afirmando que é preciso respeitar os animais. Ela diz que existem 
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casos de maus-tratos todos os dias. O Vereador Luiz Amaral reiterou a necessidade 

de denunciar casos de maus tratos, e a Vereadora Lindsay Cardoso contou casos de 

abandono animal testemunhados por ela. Ela acrescentou que as pessoas que têm 

animais são responsáveis por eles até o fim da vida deles. O Vereador Luiz Amaral 

novamente pediu que a Vereadora Lindsay Cardoso reiteirasse como a população 

poderia denunciar maus tratos, e ela informou que o órgão que recebe denúncias é a 

Guarda Civil Municipal, pelos telefones 153 ou 3724-1033. O Vereador Luiz Amaral 

destacou a necessidade de cuidar dos seus animais de estimação. Não havendo mais 

nenhuma manifestação, o Vereador Luiz Amaral agradeceu a presença da vereadora 

Lindsay Cardoso no Plenário e a participação de todos os espectadores. Às 10h25, 

ele declarou encerrada a Audiência Pública. Eu, Bruno César Tozatti Piola, Analista 

Legislativo, lavrei a presente ata. 
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